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EMENTA

RECURSO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA. 
SUPRIDA. FLAGRANTES CONVERTIDOS EM PRISÃO 
PREVENTIVA. MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO. 
PRESCINDÍVEL. CRIME DE NATUREZA PERMANENTE. PRISÃO 
PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. PERICULOSIDADE 
DOS AGENTES. QUANTIDADE E NATUREZA DAS DROGAS 
APREENDIDAS. NECESSIDADE DE GARANTIR A ORDEM 
PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. 
MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS. INSUFICIÊNCIA. 
FLAGRANTE ILEGALIDADE NÃO EVIDENCIADA. RECURSO 
DESPROVIDO.

1. Esta Corte Superior firmou o entendimento de que a 
ausência de submissão do acusado à audiência de custódia é suprida com a 
superveniência de novo título que justifique a segregação, como, in casu, a 
conversão das prisões em flagrante em preventiva pelo Magistrado de origem.

2. No caso do tráfico ilícito de entorpecentes, tratando-se de 
crime de natureza permanente, mostra-se prescindível o mandado de busca e 
apreensão para que os policiais adentrem o domicílio do acusado, não 
havendo se falar em eventuais ilegalidades relativas ao cumprimento da 
medida. Precedentes. 

3. Em vista da natureza excepcional da prisão preventiva, 
somente se verifica a possibilidade da sua imposição quando evidenciado, de 
forma fundamentada e com base em dados concretos, o preenchimento dos 
pressupostos e requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal 
– CPP. Deve, ainda, ser mantida a prisão antecipada apenas quando não for 
possível a aplicação de medida cautelar diversa, nos termos previstos no art. 
319 do CPP. 

No caso, as prisões preventivas foram adequadamente 
motivadas, tendo sido demonstrada pelas instâncias ordinárias, com base em 
elementos extraídos dos autos, a gravidade concreta da conduta e a 
periculosidade dos recorrentes, evidenciadas pela quantidade e natureza 
deletéria das drogas localizadas – 90 buchas de cocaína totalizando, 
aproximadamente, 128g – circunstâncias que demonstram risco ao meio 
social, recomendando a sua custódia cautelar especialmente para garantia da 
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ordem pública.
4. É entendimento do Superior Tribunal de Justiça – STJ que 

as condições favoráveis do agente, por si sós, não impedem a manutenção da 
prisão cautelar quando devidamente fundamentada.

5. Inaplicável medida cautelar alternativa quando as 
circunstâncias evidenciam que as providências menos gravosas seriam 
insuficientes para a manutenção da ordem pública.

6. Recurso em habeas corpus desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso.

 Os Srs. Ministros Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador convocado 

do TJ/PE), Jorge Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília, 21 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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